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1. Objetivo

Esta Norma Técnica tem por objetivo estabelecer as orientações necessárias para o controle de temperatura 
das geladeiras em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano, visando a garantia da quali-
dade nestes serviços e sua certificação

2. Documentos Complementares

Na elaboração desta Norma Técnica foram consultados:

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 07.21: Ambiência: Limpeza e Desinfecção de 
Ambientes. Rio de Janeiro, 2021

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 14.21: Higiene e Conduta: Ambiente. Rio de 
Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 20.21: Controle de Temperatura de Caixas Iso-
térmicas. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 38.21: Controle de Temperatura dos Freezers. 
Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 44.21: Controle de Termômetros. Rio de Janei-
ro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 49.21: Ambiência - Controle de Climatização de 
Ambientes em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano. Rio de Janeiro, 2021.

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC n.171, de 04 de setembro de 2006. Dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para o Funcionamento de Bancos de Leite Humano. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 04 set. 2006. 

3. Definições

Para efeito desta Norma Técnica, aplica-se a seguinte definição:

3.1. Cadeia de Frio: condição de conservação sob frio, na qual os produtos refrigerados ou congelados devem 
ser mantidos, da coleta ao consumo, sob controle e registro.

4. Condições Gerais

4.1. O refrigerador pode ser utilizado na conservação do leite humano ordenhado cru na temperatura de até 
5°C por um período máximo de 12 horas.

4.2. O refrigerador pode ser utilizado na conservação do leite humano ordenhado pasteurizado na tempera-
tura de até 5°C por um período máximo de 24 horas.

4.3. Os refrigeradores de Banco de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano devem estar conecta-



dos a um sistema de emergência elétrica, e a unidade de saúde deve ter à disposição um gerador que entre 
em ação automaticamente quando da falta de energia elétrica.

4.4. Em caso de oscilação habitual na tensão da rede elétrica, instalar um estabilizador automático de volta-
gem entre o freezer e a tomada.

4.5. Os refrigeradores devem ser localizados distante de fonte de calor e de incidência de luz solar direta. 
Para garantir a circulação de ar adequada mantenha o seguinte distanciamento: 10cm da parede ou de outro 
equipamento, 10cm nas laterais e 15cm no topo. 

4.6. Evitar manter a porta do refrigerador aberta por muito tempo, pois isso poderá aumentar a temperatura 
interna do equipamento afetando o produto.

4.7. É imprescindível a utilização de termômetro de registro de temperatura máxima e mínima com cabo ex-
tensor ou data logs em todos os equipamentos destinados à estocagem do leite humano ordenhado.

4.8. Obedecendo às orientações sugeridas pelo manual do fabricante, deve-se efetuar periodicamente o des-
congelamento do refrigerador, pois o gelo diminui a capacidade frigorífica (exceto nos refrigeradores do tipo 
descongelamento automático).

5. Condições Específicas

5.1. Nem sempre é evidente a interrupção da cadeia de frio, por tal motivo é imprescindível a utilização de 
termômetro de registro de temperatura máxima e mínima com cabo extensor ou data logs em todos os refrige-
radores.

5.2. O profissional do Banco de Leite Humano e do Posto de Coleta de Leite Humano deve estar atento as va-
riações de temperatura do refrigerador, realizando o monitoramento e registro diário das temperaturas dos 
equipamentos.

5.3. Para o monitoramento da temperatura, deve-se instalar termômetros de máxima e mínima com cabo ex-
tensor. O bulbo do termômetro com cabo extensor deve estar permanentemente à vista dentro do freezer, no 
ponto mais crítico: em uma altura média e próximo a porta.

5.4. As temperaturas máximas, mínimas e atual dos refrigeradores devem ser monitoradas e registradas, no 
início e fim de um turno de trabalho, com instrumentos próprios para essa finalidade (vide Anexo) e seguindo a 
Norma Técnica BLH-IFF/NT 44.21: Controle de Termômetros.

5.5. Observar a série histórica da aferição de temperatura realizada pelo profissional do Banco de Leite Humano 
e/ou Postos de Coleta de Leite Humano, avaliando possíveis flutuações para além do seu comportamento pa-
drão, e assim quando necessário solicitar a manutenção do equipamento.

5.5.1. Os refrigeradores devem estar dentro do programa de manutenção preventiva da instituição, onde devem 
ser revisados ao menos duas vezes ao ano.
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